
Senhores Vereadores:

Senhor Presidente,

O vereador  Fabio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº715/2025

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Presidente  da

Câmara Municipal de Araucária, Eduardo Rodrigo de Castilhos, para que se cumpra a Lei

n° 3.892 de 01 de Junho de 2022, que institui o Programa Aprendiz no âmbito do Poder

Legislativo do Município de Araucária.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Assistência Social, está empenhada em credenciar os

menores aprendizes para a Prefeitura, permitindo que esta Casa utilize esta seleção feita

pela secretaria para implementar a Lei mencionada no CAPUT desta indicação.

Dessa forma,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de fevereiro de 2025.

Fábio Pavoni

Vereador














		2025-02-06T16:44:19-0300
	FABIO ALMEIDA PAVONI:052.381.579-40 1




